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LEI COMPLEMENTAR Nº 192, DE 06 DE JULHO DE 2.022.

“Dispõe sobre a fixação dos vencimentos do cargo de
provimento em comissão de livre nomeação e exoneração
pela Mesa Diretora de Assessor da Presidência e da Mesa
Diretora”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO
PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e etc.,

“Faço saber que a CÂMARAaprovou e eu, nos termos do artigo 58º, 8 8º. letra “A" da Lei
Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei":

Art. 1º - Fica fixado em R$ 5.609,27 (cinco mil, seiscentos e nove reais e vinte e sete centavos)

o valor dos vencimentos do cargo de provimento em comissão de livre nomeação e exoneração

pela Mesa Diretora de “Assessor da Presidênciae da Mesa Diretora”.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentáriaprópria

da Câmara Municipal, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 2.023.

Altinópolis /SP, 06 de julho de 2.022.
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